
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO

Campestre do Maranhão - MA, 14 de novembro de 2025

À Sua Excelência, o Senhor 
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário municipal de Planejamento

CAMPESTRE
MARANHAO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO E TERMO DE COMPROMISSO 
039653/2025.

Exmo. Senhor,

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que seja
instaurado processo administrativo visando a contratação de empresa de engenharia para a
construção de unidades habitacionais no município de Campestre do Maranhão/MA, conforme 
projeto básico.

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para a 
construção de unidades habitacionais no Município de Campestre do Maranhão/MA, conforme 
especificações constantes no Projeto Básico e no Termo de Compromisso n° 039653/2025.

A demanda decorre da necessidade de redução do déficit habitacional identificado no
município, especialmente entre famílias em situação de vulnerabilidade social, residentes em
moradias precárias ou inadequadas, sem condições mínimas de habitabilidade, segurança 
estrutural e salubridade.

A execução das unidades habitacionais visa promover o direito fundamental à moradia 
digna, previsto no artigo 6o da Constituição Federal, além de contribuir para a melhoria das 
condiçoes socia.s, sanitárias e de qualidade de vida da população beneficiária. A iniciativa também 
ortalece a política pública de habitação de interesse social, promovendo inclusão social e 

desenvolvimento urbano ordenado.
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para a execução da
obra, garantindo observância aos princípios da legalidade, eficiência,

economicidade e transparência.

Dessa forma, justifica-se a presente contratação como medida necessaria e indispensável 

para atender ao interesse público, viabilizando a execução do projeto habitacional e assegurando 

melhores condições de moradia às famílias contempladas.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de

2025.

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação 
que seja dada início à contratação pública responsável para o fornecimento acima descritos, 
conforme especificação no termo de referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo.

Respeitosamente,

Secretária Municipal de Administração
Portaria n° 04/2025
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